o CONSULTOR JURIDICO

WWWw.conjur.com.br

Prescricao de trés meses nao se aplica a empresas de
logistica

23/12/2021

O prazo prescricional trimestral previsto no Decreto 1.102/1903 para as pretensdes indenizatdrias apenas se aplica aos
armazéns gerais em funcdo do principio da especialidade, e ndo para empresas que atuam em outros segmentos, Como
logistica e transporte. O decreto em questéo institui regras para o estabel ecimento de empresas de armazéns gerais,
determinando os direitos e obrigacOes dessas empresas.
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Reproducdoprescricso de trés meses ndo se aplica a empresas de logistica, diz TSP

Com base nesse entendimento, a 222 Camara de Direito Privado do Tribunal de Justica de S&o Paulo reformou sentenca de
primeirainsténcia que haviajulgado extinta uma agdo de indenizag&do por danos materiais envolvendo contratos de
armazenamento e logistica.

Consta dos autos que as dependéncias da empresa de armazenamento foram atingidas por um incéndio de grandes
proporcdes em setembro de 2020, o que ocasionou a destrui¢éo de todos 0s equipamentos da autora, com um prejuizo
superior a R$ 6 milhdes.

A autora, ent&o, ajuizou a agdo indenizatoria com 0 argumento de que, segundo o contrato, aré seria aresponsavel pela
contratacdo de seguro, 0 que ndo teria ocorrido. Mas 0 juizo de origem concordou com atese da empresaré de que
houve prescrigéo, com base no Decreto 1.102/1903.

O texto prevé que o direito aindenizagdo contra empresas de armazenamento prescreve em trés meses, contados do dia
em que amercadoriafoi ou deveria ser entregue. No caso dos autos, o incéndio aconteceu em setembro de 2020 e a agéo
s6 foi gjuizada em junho de 2021.

Porém, para o relator, desembargador Roberto Mac Cracken, é inaplicavel ao caso o prazo prescriciona do Decreto
1.102/1903. Isso porque, afirmou, o prazo seria aplicavel somente as empresas que atuam como armazém geral, 0 que nao
€0 caso daré, que presta servicos de logistica, transporte e armazenamento.

"H4, ainda, o e-mail, ndo impugnado, remetido pela empresaré, donde se infere que os equi pamentos

relacionados estavam em processo de crossdocking. Tal processo refere-se a sistema logistico, que objetiva o fluxo das
mercadorias/equipamentos, e ndo a armazenagem. Ou sgja, atividade da demandada n&o se restringe a funcéo de
depositéria, ndo se tratando, pois, de contrato tipico de armazenamento”, afirmou.

Por consequéncia, o relator disse que o prazo prescricional a ser aplicado na espécie ndo é aquel e previsto no Decreto
1.102/1903, mas sim o assinalado no artigo 206, parégrafo 3°, V, do Cadigo Civil, isto é, de trés anos. Dessaforma, ele
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reconheceu que ndo prescreveu o direito de agdo da empresa autora, e passou a andlise do mérito.

"A demandada, ndo havendo discussao acerca da existéncia do incéndio, sendo, ainda, irrelevante para o deslinde do
presente caso a responsabilidade pelo sinistro, nos moldes do artigo 373, 11, do CPC, n&o logrou comprovar fatos
modificativos, impeditivos ou mesmo extintivos do direito das autoras, uma vez que nao trouxe aos autos qualquer prova
acerca da contratacéo do seguro a que se obrigada’, disse.

Como aré nado provou ter contratado o seguro, conforme o contrato firmado entre as partes, Mac Cracken reconheceu
ainadimpléncia contratual e afirmou que aré que deverd arcar com os danos materiais "inegavel mente experimentados
pelaautora’, a ser apurado em sede de liquidacéo de sentenca. A decisdo foi unénime.

Clique aqui paraler o acordao
1004862-94.2021.8.26.0152

Fonte: https://conjur.jumps.com.br/2021-dez-23/prescricao-tres-meses-nao-aplica-empresas-l ogistica/
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